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== P O R T A R I A  m  1,370/70 ==

0 Senhor JOSÉ GERATDO AI VES, Prefeito Mimici- 
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas // 
por Lei,

R E S 0 I, V E ;

Conceder trinta (30) dias de férias regulamen 
tares e relativas ao Aviso-Prévio-de-Ferias em poder da Divisão 
do Pessoal, ^'ara serem gozadas do dia 11 de Janeiro de I.C71 a 
09 de fevereiro de 1.971, aos Srs* Benedito Ângelo Vieira, Joa- 
çuim Miguel Ribeiro, Felipe Cardoso de Oliveira, Brasiliano Lú
cio da Cruz, João Rodrigues Primo, Pedro Silva Filho, Sebastião 
Antonio, José Pinto dos Santos, Jorge Gonçalves, Geraldo Mar- / 
tins, José cândido da Silva, Vicente José Verônica, Joaquim Hen
rique Dias, Tarciso de Souza, Helde Calefe Silva, José Gonçal-/ 
ves da Silva, Wilson Afonso de Souza, Milton Luiz Marcondes Mon 
teiro, Severino Pacheco dos Santos e trinta (30) dias de férias 
do dia 21 de dezembro de I.97O, a 19 de Janeiro de 1,971, ao Sr 
Jorge Roberto V a s c i m e n t o . :

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de lorena, 31 de dezembro de 1.970

==J(JSE ^GERATDO AI.VES==
==Prefeito >5unicipal===

Registrada e publicada na Divisão do Erpedlen 
te da Prefeitura Miniclnal, aos 31 de dezembro de 1.970.

== MA’vTrr SL MATTOS 
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